
























































































































CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Obra  Social  Maria  do  Carmo  Fonseca  Silva  –  OSMCFS,  Pessoa  Jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o número 07.811.509/0001-63, com endereço à Rua Asfalto, 

127,  Petrolândia,  CEP:  32.072-200,  Contagem,  Minas  Gerais,  neste  ato 

representada por seu Presidente  ADRIANE CRISTINA PIMENTA PIRES BISPO, 

Carteira  de  Identidade  sob  o  registro  MG-  16.806.224,  inscrito  no  CPF  sob  o 

número 133.596.126-71, doravante denominado CONTRATANTE, e EDER LUCIO 
DOS SANTOS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 15.185.803/0001-

35, com sede  à Rua LEIRIA, nº  35, Bairro  SANTA CRUZ  INDUSTRIAL, CEP: 

32340-500,  Contagem,  Minas  Gerais, denominado  CONTRATADO,  resolvem 

celebrar  o  presente  contrato  de  prestação  de  serviços,  que  será  regido  pelas 

cláusulas seguintes:

1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de  instrutor de 

informática.

2. Pela  execução  dos serviços,  objeto  do presente  contrato,  o  preço acordado 

entre as partes é R$40,00  por hora/aula, totalizando 120 horas de atividades.

2.1 O  Valor  ajustado  se  dá  pela  em  razão  das  horas  trabalhadas  e  oficinas 

ministradas,  devendo  o  contratado  apresentar  mensalmente  a  Contratante 

cronograma de  atividades executadas e respectivos dias e horários de execução, 

além das listas de presença e fotos comprobatórias.

2.2 Os serviços serão prestados no Polo Água Branca, situado na AV PIO XII 461.

3. Para  os  meses  em que  a  prestação  de  serviço  não  for  realizada  de  forma 

integral pela CONTRATADA, será feito o rateio na razão do total de horas devidas 

no mês, subtraídas as não prestadas.

4. O contratado compromete-se a realizar as oficinas da melhor forma possível 

para garantir a execução das atividades previstas a que foi contratado, de acordo 

com as orientações da contratante, sob pena de encerrar o contrato.

5. Este contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, tendo seu término em 

03/05/2025.



6.As  partes  podem  em  comum  acordo,  encerrar  o  contrato  devendo  apenas 

comunicar previamente sua intenção.

   7.O CONTRATADO autoriza a CONTRATANTE a fazer uso gratuitamente do nome e 

da imagem do profissional  em sites ou materiais  publicitários da Associação ou de 

seus  parceiros,  ainda  que  o  presente  contrato  tenha  sido  rescindido  por  qualquer 

motivo, desde que não exponha o profissional a situações imorais ou constrangedoras.

  8. Fica eleito o foro da comarca de Contagem para discutir quaisquer controvérsias 
sobre o presente contrato.

 9.E por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se 

o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo efeito, 

assinado pelas partes e testemunhas.

Contagem, 22 de Julho de 2024.

                

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO 
FONSECA SILVA – OSMFS
CNPJ 07.811.509/0001-63

ADRIANE CRISTINA PIMENTA 
PIRES BISPO 

CPF: 133.596.126-71

EDER LUCIO DOS SANTOS 

Contratado

CNPJ: 15.185.803/0001-35

CPF: 055.272.456-44

TESTEMUNHA: _________________________

TESTEMUNHA:___________________________







Eder Lucio dos Santos 05527245644
Rua Leiria, Nº 35

32340500 - Contagem, MG
Telefone: (31) 99926-2797

CNPJ: 15.185.803/0001-35

Proposta Nº 4
Para

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA
CNPJ: 07811509000163,
Rua Asfalto, 127, Petrolândia
32072200 - Contagem, MG

Número da Proposta 4

Data 01/07/2024

Prezado(a) AMIPRO

Agradecemos pelo interesse em nossos serviços de capacitação em informática para beneficiários da instituição. Acreditamos que investir na
inclusão da tecnologia e informática e aprimoramento das habilidades dos beneficiários é fundamental no mundo atual e favorece o acesso ao
mercado de trabalho pelos beneficiários.

Com base nas suas necessidades e no perfil dos beneficiários, elaboramos a seguinte proposta de orçamento para os cursos de informática:

Curso Básico de Informática:

Conteúdo: Noções Básicas de Windows, Word, Excel, Power Point, Internet.
Hora Aula: R$ 40,00

Atenciosamente,
Eder Lucio dos Santos - CPF: 044.272.456-44

03/07/2024, 13:06 Bling - Proposta Comercial
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ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, de um lado, a Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva – OSMCFS, 

Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 07.811.509/0001-63, com endereço à Rua 

Asfalto, 127, Petrolândia, CEP: 32.072-200, Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por 

sua Presidente ADRIANE CRISTINA PIMENTA PIRES BISPO, Carteira de Identidade sob o registro 

MG- 16.806.224, inscrita no CPF sob o número 133.596.126-71, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado, EDER LUCIO DOS SANTOS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob 

o número 15.185.803/0001-35, com sede à Rua LEIRIA, nº 35, Bairro SANTA CRUZ INDUSTRIAL, 

CEP: 32340-500, Contagem, Minas Gerais, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 

firmar o presente ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO 

1.1 O presente aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula referente ao valor da hora/aula 

ajustada no contrato original, passando o valor a ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora/aula, 

a partir de fevereiro de 2025. 

1.2 A alteração ora ajustada ocorre em razão da solicitação formalizada pelo CONTRATADO após 

a virada do ano. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

original, que não tenham sido expressamente modificadas por este aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1 As partes ratificam, em todos os seus termos, o contrato de prestação de serviços 

anteriormente firmado, com as alterações ora convencionadas. E, por estarem justas e 

contratadas, assinam o presente aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

Contagem, _01  de fevereiro_ de 2025 
 

 

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA 

SILVA – OSMCFS 

ADRIANE CRISTINA PIMENTA PIRES BISPO 

CPF: 133.596.126-71 

 
EDER LUCIO DOS SANTOS 

Contratado 

CNPJ: 15.185.803/0001-35 

CPF: 055.272.456-44 
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